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PROJETO DE LEI 055/2023

Dispõe sobre reconhecer o Cordão de
Girassol como instrumento auxiliar para

idenúficação dê pessoas com deficiências
nâo visiveis, para fins dê atendimento
prioritário no município de São Paulo

do Potengi/RNê dá outras providências.

Élias Alves Farias Júnior, vereador do Município de São Paulo do Potengi/RN, no uso
do suas atribuiçÕes legais que lhe são conferidas, faz 6abeÍ que a Câmara Municipal

aprovou e o prefeito municipal sanciona a seguinte Lei:

AÉ. ío Fica reconhecido o uso do Cordáo de Girassol, como instrumento auxiliar para

identificaÉo de pessas com deficiências náo visíveis.

§ ío Considera-se pessoa com deiiciência oculta, para efeito desta Lei, aquela cuja
deÍiciência, ou condiçáo neurológica, náo é identificada de maneira imediata, por náo ser
fisicâmente evidente.

§ 20 O "Cordáo de Girassol" consistê numa faixa estreita de tecido ou material equivalente,
na coÍ verde, êstampadas com desenhos de girassóis, podendo ter um crachá com
informaçÕes úteis, a critério do portador ou de seus responsáveis, conforme enexo l.

Art. 20 As pessoãs com deÍiciências ocultas terâo asseguredos os direitos a alençáo especial
necessária, fazendo uso do Cordão de Girassol, garantindo assim, o seu atendimento
prioritário e mais humanizado, nos termos desta Lei, considerando que as deficiências ocultas
sáo impossiveis de serem detectadas táo somente pela apaéncia física.



AÉ. 3o As repartiçóes públicas, e§abelecimentos privados e emprêsas concessionárias de
seNiços públicos estão obrigadas a dispensar atendimento priorÍtário, por meio de serviços
individualizados que âssegurem tratamento diferenciado e imediato às pessoas a que se
referem os arts. 1" e 2o desta Lei.

§ 10 Entende-se por estabelecimentos pÍivados:

| - Mercados, Supermercados, Mercearias e Armazéns;
ll - Bancos e Casas Lotéricâs'
lll - Farmácias;
lV- Bares e Restaurantes;
V - Cinemas, Teatros, Casas de Cuhura e de Espetáculos;
Vl - Lojas em geral;

Vll - Parques, atrações turísticas, hotéis, pousadas;

Vlll - Similares.

AÉ. 4o Os estabelecimentos públicos e privados devem orientar seus Íuncionáíos e
colaboradores quanto à identificaçáo de pesso€rs com deficiências ocuttas, a partir do uso do
Cordão de Girassol, áravés de afixação de informativos nos estabelecimentos e campanhas
nas redês sociais da Prefeilura Municipal de Sáo Paulo do Potengi, bem como sobre os
procedimentos que devem ser adotados para atenuar as dificuldades destas pessoas e
garantir sêu atêndimento prioritário através de comprovaçáo de deÍiciência no momento da
abordagem.

AÉ. 5o A regulamentaçáo para cadastramento dos portadores do Cordão de Girassol ficará a
cargo da secretaria responsável pela política de pessoas com deficiência, medianle
apÍesentaçáo de laudo médico comprobatório e devida documentação pessoal do
beneficiário.

Art. 6o A infraçáo ao disposto no arl. 3' dêstâ Lêi, sujeitará os Íesponsáveis a:

| - O servidor público ou ente privado responderá civil, penal e administrativamente pelo

exercício irregular de suas áribuições;
Il - A responsabilidade civil decorrerá de ato omisso ou comissivo, doloso ou culposo, que

resulte em prejuÍzo ao erário ou a terceiros nos termos das leis vigentes;
lll - O servidor ou ente privado estará sujeito a todas as penalidades contidas nas leis e
estatutos que visem âssegurar a proteÉo à vida e à dignidade da pessoa com deficiência.

Art. 7" O Cordáo de Girassol será personalizado e produzido, conforme modelos
apresentados no Anexo I desta Lei

Art.80 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçáo.



JUSTIFICATIVA

Pessoas com deficiência oculta, nos termos desta Lei, sáo aquelas que não apresentam
sinais físicos evidentes, mas incluem dmculdades de aprendizagem, saúde mental,
mobilidade, fala, deficiência sensorial. Podemos citar como exemplos, doença de Crohn,
transtomos do espectro aúista (TEA), síndrome de Tourette, transtomos ligados à demência,
fobias extremas, entre outros.

Todas estas deficiências, doenças ou condiçôes neurológicas podem trazer diÍlculdades
específicas aos seus portadores para tarefas do dia-a-dia, como ficar em filas, aguardar em
lugares fechados, interagir verbalmente com ou sem contato visual, etc. Muitas vezes,
providências eÍremamente simples, como comunicar-se de modo mais eficiente,
providenciar um lugar de espera diferente, ou evitar o contato físico, sáo suficientes para

eliminar ou diminuir o sofrimento destas pessoas.

Na verdade, perguntar ao portador do cordão o que pode ser feito para ajudáJa, pode resolver
a maioria das situaçôes de estresse e sofrimento causados por situaçô€s cotidianas que
podem passar despercebidas.

Vale ressaltar que náo se está tratando, aqui, necessanamente, de estabelecimento de
preferências, cotas, ou muito menos privilégios.

Providências, por vezes simples, podem solucionar a maioria das situaçóes de dificuldade
destâs pessoas, sem qualquer prejuízo para os demais usuários dos serviços ou pessoas
presenles nos estabelecimentos. A ideia do mrdáo de girassol, em todo o mundo, está focãda
na conscientização e disseminaçáo do conhecimenlo, para que as pessoas,

espontaneamente, adotem comportamentos mais acolhedores e empáicos.

Este Poeto de Lei está em consonância com o disposto na Lei no 13.14612015, que institui
a Lei Brasileira de lnclusáo da Pessoa com Deficiência (Estatuto da pessoa com deficiência),
que assegura a inclusáo das pessoas com deficiências, promovendo a sua dignidade e a de
seus familiares.
Diante de todo o exposto, podemos üsualizar que êsta simples e poderosa ferramenta,
apresentada neste projeto de Lei, seria mais um instrumento de relevante inclusáo social e
conscientizaÉo da populaçáo, elevando o patamar da nossa Cidade, conhecida
tradicionalmente por ser acolhedorá a todos.
Pelas razôes expostas, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação
desta pÍoposiÇão.

Elias Alves Farias J ior (MDB)

Sáo Paulo do Potengi/RN 19 de Setembro de 2023


